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LLEEII  NN..ºº  22..448877//22001199  
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NA ESTRUTURA DA 
LEI N.º 2.476, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL DO MUNICIPIO DO 
EXERCICIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
AUTORIA: Executivo Municipal. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de 
R$ 2.720.306,51 (dois milhões setecentos e vinte mil, trezentos e seis 
reais e cinquenta e um centavos), adicionando recursos no orçamento 
do município, provenientes do Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 2º-      Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aberto em 

conformidade com o artigo 1°, serão utilizados recursos conforme 
artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64, inciso II - Excesso de 
Arrecadação, relativo à Fonte de Recurso - 24. 

                      
Art. 3º -   O crédito suplementar referido no artigo 1º será desdobrado ao nível de 

elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, 
através de decreto municipal. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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